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escr ção o rotoco o

pRoJETo DE LE N.045.202s AUToRIZA o poDER ExECUT vo A ABRTR cRÉolro AD ctoNAL No
ORÇAMENT MUNICIPAL E DA OUTRAS PROV OÊIICIRS .

onsu te o a a ento o se rotoco o no osso s te

I -Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser inÍormado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurÍdica, acompanhado no número do protoco o acima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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S or Presi ?

Senhores Ve ES, .l
-t

Tenho a onra e submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legis ativa, o inc uso
Projeto de Lei que autoriza a abe ura de ao Orçamento do exercício
financeiro e 2025 or u o a Lei unicipa n" 95512A24, e 06 de dezembro de 2024, no va or
de RS 130. 0, (centro e trinta mil reais) e dá outras providências.

que a abe ura de crédito adiciona especial tem por finalidade
subsidiar a adequação orça entária da Secr aria unicipal de Cu tura e Turismo, a qua se faz
necessária paÍa a execução de despesas com o credenciamento de transferências relativas à
prestação de senriços s, vis Íro ento de ações e cíficas de fomento e apoio à
culturano cípro;

que referi o P eto de Lei é de in ciativa exc usiva do Poder
Executivo unicipa, u a vez quê trata de atéria orça entária, havendo de ser a reciado pe a
Câmara unicipa , confor e preconiza os dita es constitucionais;

ue as operaçôes de abertura de crédito adicional especia estão
previstas na Le Federal ng 4.320/64, de 77 de março e 19 que estatui normas gerais do
direito financeiro, sendo que no particular, reza o art. 41, inciso ll:

ufirt. 47. Os créditos s onois closs m-se em:

L..l

ll especioií os destinodos a esos pora as quois não hojo
dotação o mentária espe 't

Assim, resta evidenciado que a doutrina e a egislação pertinente à matéria

corrobora a realização da o eração em exame, não havendo, portanto, qual uer óbice à sua

efetivação, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procedimentos desta

natureze.

Prosseguln o em aná ise, segue abaixo os demais dispositivos legais, também

ap icáveis ao caso em te a, senão vejamos:

oArt. 43, A oberturo dos créditos suplementores e especidis

depen do existêncio de recursos oníveis paro ocorrer a
esa e será Prece de osiçõo ius co .

§ 7e Consideram-se recursos porfi o fim deste o o, desde que

não co prome :

(...)
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lll - os resu ntes de anulação porciol ou total de dotações

orçdmentúrias ou de créditos adicionois, outorizodos em Lei; "

Portanto, o art. 43 con re o devido supedâneo ega para a abertura de créditos
adicionais espec ais.

Desta for a, a fim de cumprir com pape do gestor púb ico, apresento o presente
Projeto de Lei indican o, co tota transparência os e ementos de despesas e fontes de recursos
que serão criados junto ao orçamento vigente, em decréscimo das suas concorrentes que serão
devidamente anu adas.

Alé dissq busca-se imprimir uma gestão eficiente, co romissa a e responsável, à

luz das legis ações pe inentes, co o a Lei Orgânica do unicÍpio de taitinga, LRF - Lei de
Responsabi idade Fiscal, a Lei Federa ne 43201il e a Constituição Federa vigente.

Diante de to o o exposto, contamos co os obres para a aprovação deste
P o de Lei de e evada importância para garantir condiçôes técnicas para que os recursos

sejam a ocados nos e e entos de des eses e ntes ora criados em razão do aten imento das

emandas das ativida es da ministração e dos munícipes.

Certo de que os i ustres membros dessa Colen a Casa Legis ativa haverão de conferir
o necessário apoio a esta ropositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a va iosa

colaboração no enca inha ento, de modo a co ocá- a em tramitação
da o o re evante interesse público, renovando protestos e estima e consideração.

Aproveitamos o ensejo para enviar- hes nossas cordiais saudaçôes.

Paço da fe cipal de em 3 do mês de novembro de 2025

Prefeito ga ce

. Sr.
Vereador ovi S o

sid da C ciPal de I a CE
STA
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co das peta Lei org ca cipal e conforme * airpokl8"ItoXrTn*r 40:i? ffi:ff:Í;
e 43, § 1o da Lei no 4.320, 17 de margo de 1964, sub à apreciação da Câmara cipal de
Vere res o seguinte Projeto de Lei:

" Fica o Poder Exec o zÃo a Cré i Especial ao Orçamonto
vigente no unicípio de ga-CE, para subsidiu a adeqgação orç a da Sec a

cipal de C a e smo do cípio de It no or de 130.000,00 (cento e
reais)o o cerá,aclassificaçãoorç ado oI:

2o S como recurso para cobe a do C o s descrito a total
de do es o as, nos terruos do art. 43, § 1", III da l,ei no 4.320164, no valor de R$
130.000,00 (ceoto e mil reais) couforme dis no anexo I:

. 3o Fica o Chefe do Po o a cré s supl s até o
do total das spesas as na Lei O a n" 955, de 06 dezembro

de2OZ4 "Es a ceita e Fi:ra a sa para o Município para o exercício de 2025", com
çriar os el os de de sa e fontes de recursos em d ão orçame a já

e:ri , iz o de recursos compens os, s er das disponibilidades
refe no . 43 daLei Fe no 4.320 de 17 de março de 1964.

u Esta Lei rizaa e ou aj no que co a Lei no 936 de 06 de j o
de 2024 (Lei de Direhizes Orçam as), a ki no 955 de 06 de dezembro de 2024, e a Lei f 771
de 03 de novembro de202[ (PPA - Plano Pltui

. O Poder utivo divrúgará e,m site oficial do Mrmicípio apres lei para fins de
tran ência à soci e civil e aos órgãos de fisc

o A pre Lei em vigor na da sua licação.

Paço da Prefeitura em3do de no deZA25.

feito tinga - CE,
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